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;;- Ministério da Educação

l Í CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO N° 02412014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS E PRESIDENTE DO
CONSELHO UNIVERSITÁRIO, no uso de suas atribuições estatutárias.

CONSIDERANDO o que consta dos Processos n°s. 043/20' i a 04712014 e 049i20l4 a
053/2014 - CONSUNI;

CONSIDERANDO o previsto na Resolução n° 014l2008, dc Conselho Universitario, de
12 de junho de 2008, que regulamenta, entre outras progressöes, a progre ssão vertical dos docentes
da classe de Professor Adjunto nível 4 (quatro) para a classe de Professor Associado;

CONSIDERANDO os Pareceres da Banca Examinadora de Avaliação de Desempenho
Acadêmico;

CONSIDERANDO a decisão deste Colegiado em reunião ordinária realizada nesta
data,

RESOLVE:

APROVAR a Progressão Vertical para a classe de Professor Associado aos seguintes
docentes:

cARLos HuMaeRro ALves CORRÊA,-
cRisrrNA sA YURI MAKi;
oÉaoRA rerxerRA oHANA;
Jose Luiz oe souzA Pro;
MARrA oe Meneses PeRerRA;
MARIO sALvATIERRA Juntos,-
mxeiLA cHAcoiv De ouverRA coupe,-
PusPrrAPALLAa cHAuoHuRr;
TA TIANA scHoR e
vALcrcLerA PEREIRA DA cosrA\\'\'\'\'\'\'\'\'\

PLENÁRIO DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFAM “ABRAHAM MOYSÉS
COHEN". em Manaus, 05 de dezembro de 2014.

Már 'a Perales Men Silva
Presidente


